
48 – São Paulo, 134 (76) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III segunda-feira, 22 de abril de 2024

Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira - Diretor Presidente da SPDM Dr. Carlos Alberto Garcia Oliva - Diretor Técnico Rita de Cássia Borba Barão - Contadora - CRC SP 251567/O-9

...continuação

Relatório dos Auditores Independentes
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstra-
ções contábeis da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento 
da Medicina (Hospital Regional de Sorocaba Dr. Adib Domingos Jatene 
– Bata Branca) que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezem-
bro de 2023, e as respectivas demonstrações do resultado do período, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis.  Em nossa opinião, as demonstra-
ções contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da entidade, em 31 
de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzi-
da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nos-
sas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entida-
de, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsa-
bilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opi-
nião. Outros assuntos: Demonstração do valor adicionado: Examina-
mos também, a demonstração do valor adicionado (DVA), referente ao exer-
cício findo em 31 de dezembro de 2023, como informação suplementar pe-
las IFRS que não requerem a apresentação da DVA. Essa demonstração foi 
submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormen-
te e, em nossa opinião, está adequadamente apresentada, em todos os 
seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações contábeis, toma-
das em conjunto. Responsabilidades da administração pelas demons-
trações contábeis: A administração é responsável pela elaboração e ade-

quada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determi-
nou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contá-
beis livres de distorção relevante, independentemente se causada por frau-
de ou erro.  Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operan-
do, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua con-
tinuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das de-
monstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a 
Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações.  Os responsáveis pela 
administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervi-
são do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsa-
bilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nos-
sos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações con-
tábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as de-
cisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demons-
trações contábeis. Como parte da auditoria realizada, de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profis-
sional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

-
ções contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planeja-
mos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fun-
damentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante re-

sultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação,

dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedi-
mentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objeti-
vo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Enti-

-
bilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela ad-

da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacida-
de de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe in-
certeza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria
para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nos-
sas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem

-
liamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis repre-
sentam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada.  Comunicamo-nos com os res-
ponsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de audi-
toria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos.
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renta e dois centavos). 9.1 - Imunidade da Contribuição Pre-
videnciária Patronal sobre a folha de pagamento de empregados: 
Conforme descrito no item 4.2 - Contribuições Sociais, face à sua condi-
ção de Entidade Filantrópica garantida nos termos da Lei complementar 
187/2021, a Entidade usufruiu no exercício de 2023, da imunidade da 
Contribuição Previdenciária Patronal sobre a folha de pagamento de em-
pregados a qual se encontra registrada em conta específica montante de 
R$ 15.082.459,65 (quinze milhões e oitenta e dois mil e quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e sessenta e cinco centavos). Em 2022, a referida 
imunidade, que também se encontra registrado em conta específica de re-
ceita, totalizou R$ 14.781.788,28 (quatorze milhões e setecentos e oiten-
ta e um mil e setecentos e oitenta e oito reais e vinte e oito centavos).  
9.2 - Imunidade da Contribuição Previdenciária Patronal, sobre a fo-
lha de pagamento por Serviços de Terceiros. A imunidade da Contribui-
ção Previdenciária Patronal de serviços de terceiros a qual se encontra re-
gistrada em conta específica montante no exercício de 2023 foi de  
R$ 182.4120,00 (cento e oitenta e dois mil e quatrocentos e doze reais). 
Em 2022, a referida imunidade, que também se encontra registrado em 
conta específica de receita, totalizou R$ 293.541,60 (duzentos e noventa 

e três mil e quinhentos e quarenta e um reais e sessenta centavos). 9.3 - 
Imunidade da Contribuição para o Financiamento da Seguridade So-
cial (COFINS). A imunidade da Contribuição para o Financiamento da Se-
guridade Social (COFINS) está baseada na condição filantrópica da Enti-
dade. Conforme classificação em conta específica o montante no exercício 
2023 foi de R$ 4.063.115,94 (quatro milhões e sessenta e três mil e cento 
e quinze reais e noventa e quatro centavos). Tomando-se por base os re-
cursos recebidos em 2023, esse montante foi de R$ 3.877.447,92 (três mi-
lhões e oitocentos e setenta e sete mil e quatrocentos e quarenta e sete 
reais e noventa e dois centavos). 9.4- Imunidade sobre Contribuição ao 
Programa de Integração Social (PIS): Entidade usufruiu da imunidade 
da Programa Integração Social (PIS) sobre a folha no ano de 2023 R$ 
551.082,83 (quinhentos e cinquenta e um mil e oitenta e dois reais e oiten-
ta e três centavos). Em 2022, R$ 540.414,55 (quinhentos e quarenta mil e 
quatrocentos e quatorze reais e cinquenta e cinco centavos). 10 - Trabalho 
Voluntário: Em 02/09/2015 o Conselho Federal de Contabilidade publicou 
a revisão da Interpretação Técnica Geral (ITG) 2002 – Entidade sem fina-
lidade de lucros, norma que regulamenta a contabilidade das entidades do 
Terceiro Setor. Dentre as alterações realizadas na ITG 2002 encontra-se a 

que estabelece que o trabalho dos integrantes da administração das enti-
dades deve ser incluído como trabalho voluntário. Desta forma, conforme 
item 19, a Entidade reconhece pelo valor justo a prestação do serviço não 
remunerado do voluntariado, que é composto essencialmente por pessoas
que dedicam o seu tempo e talento uma importante participação em várias 
ações realizadas pela entidade. A Entidade possui dois tipos de trabalho
voluntário sendo um dos dirigentes estatutários e outro de prestadores de
serviços voluntariado. Tomando como base o valor médio da hora multipli-
cado pelo número de horas chegou-se ao montante devido no mês, o qual 
foi dividido de maneira simples pelo número de unidades ativas no perío-
do. Para os demais trabalhos voluntários a valorização é feita pelo valor da
hora da categoria a que pertence o voluntário. Em 2023, o trabalho volun-
tário estatutário representou R$ 2.210,04 (dois mil e duzentos e dez reais 
e quatro centavos) e os demais trabalhos voluntários um valor de R$ 
4.493,34 (quatro mil e quatrocentos e noventa e três reais e trinta e quatro
centavos). 11 - Exercício Social: Conforme estabelece o art. 41 do Esta-
tuto Social da Instituição, o exercício social coincide com o ano civil, ini-
ciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada 
ano. Sorocaba, 31 de Dezembro de 2023.
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